
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.OPMC/SEGOV/340/2021.

Exmo. Sr.

(-(emerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

(

Congonhas, 28 de julho de 2021.

Prezado Senhor,
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Em atenção ao Ofício)J 16/202 J/Secretaria, ôatado de 13/07/2021, solicitamos
,f .•. \L../~' l' .. ~~:-- '1

a V.Exa. a dilação do prazo pára ~esposta aos Requ<:rimentos. CMC/174 e CMC/17512021, dc
I, O" • \ '[';1

autoria do nobre vereador José 'Bernardes de Souz~,. ~lIn~~ez que a Secretaria de Saúde
"_ ~ '"3t1);t.: '''y

necessita dc um prazo maior para o'a{en2i~!~t?;~í
Na oportunidade, reiteramos lV.Exá. e demais pares, nossas respeitosas

~ " - •.!J1!1:
saudações,

Atenciosamente,

MMPF
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